
	

2.°	 ‘„	 .... -	 ...... .

	

C	 ......	 •
.......	 icuboca

MINISTÈRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13524.000066/92-42

SessXo de : 29 de abril de 1994 	 ACORDA° no 203-01.411!
Recurso no n 94,111
Recorrente: ZULMIRA DE OLIVEIRA MASCARENHAS
Recorrida : DRS' EM FEIRA DE SANTANA - BA

ITR - FASE DE CALCULO - A base de calculo do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Raral á o
VTM (Valor da Terra Nua) declarado, desde que rinn

inferior ao VI 'mi (Valor da Terra Nua mínimo)
estabelecido em ato da Administraçâo Tributária
competente. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ZULM/RA DE OLIVEIRA MASCARENHAS.,

ncorwm os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentas os Conselheiros MAURO WASILEWSKI,
TIBERANY FERRAZ WS sAnros e 6EBASTIff0 BORGES TAOUARY.

Sala das Sessões. em 29 de abril de 1.994.
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Processo no	 13524.000066/92-42

Recurso No:	 94.111
AcórcMo No:	 203-01.41B
Recorrente:	 ZULMIRA DE OLIVEIRA MASCARENNAS

RELATORI O

A contribuinte acima identificada fui rqitificada a
pagar	 o Imposto nobre a Propriedade Territorial Rural
Taxa de Serviços Cadastrais e ContribuicEio CONTAS no montante de
Cr$ 155.834,00 correspondente ao exercicio de 1992 do imóvel de
sua propriedade denominado "Fazenda Alvorada" cadastrado no INCRA
mob o Código 309.052.015.010-1, localizado no Municdpio de
Itaberaba -- Pn.

Mão aciitando tal mitificaçre„ a requerente
procedeu à impugnaçaa (fls. 01) discordando do valor do imóvel,
alegando que o F1R/92 é Milt0 superior ao ITR/91.

A autoridade julgadora de primeira inst&ncia (11s,
08/10) julgou o lançamento de oldcio procedente.

Cientificada em 05.04.93, a requerente ir) terpMs
recurso voluntârio às fls. 12, alegando que esta sendo cobrado a
imposto sobre o valor do imóvel e não sobre o Valor da Terra Mia
-- Vfil. conforme determina a 1egis1.a0o em vigor.

E o relatório.
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Processo no 13524.000066/92-42
Ac6rdXo no 203-01.418

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

A recorrente alega que o Valor da Terra Nua - VTN,
declarado na D.P. nWe foi considerado para efeito do cálculo do
UR, tendo sido utilizado para tal. fim o valor venal do imóvel.
Pode-se presumir que nWo tenha sido utilizado o VTN porque nAo
foram relacionadas nenhuma das possibifldades de reduflo deste
valor, sugeridas no formulário próprio.

o	 VIM	 fo:i. informado, e, a	 menos	 que
Administrafle Tributária nWo aceite este valor informado,: deverá
tomá-lo como base para calcular o STN.

Se for o caso de nWo aceitá-lo, deverá, pelos
meios a seu alcance, impugna-10 E propor outro valor que esteia
dentro de suas pretensiíes e tenha sido apurado objetivamente
através de informacffes técnicas de que disponha.

NWo e, porém, o C.RSO do presente prinsso„ tara
constam impugnaOíes e outras açffes do órgão lan5ador.

Deve, pois, ser considerado o valor informado pela
contribuinte, desde que nWo seja inferior ao Valor da Terra Nua
mínimo -- VTNm para efeito de cálcmlo do ITR, segundo o que
determina a legislaFWo especifit:.a.

Como o próprio artigo 50 da Lei no 0.501/64, com
Affi alteraçffes propostas polo artigo lo da Lei. ng 6.746/79, a
recorrente, preenchidos os demais requisitos, poderá até fazer
Los â imunidade (n2Mí-incidOncia) de que trata este artigo de lei
mencionado.

Assim sendo, soo de parecer que deva este processo
retornar • Delegacia de origem para refazer o lançamento,
atendidos os requisitos da lei.

Por estas razOks, dou provimento ao rocurso,

Sala das SessEfes, em 29 de abril de 1994.
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